INDICAÇÃO Nº 
1829
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a viabilização de financiamento para as ações de saúde desenvolvidas pela APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, no Município de Morro Agudo.

JUSTIFICATIVA

A APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Morro Agudo é entidade filantrópica, sem fins lucrativos, declarada como de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 871/82 e Utilidade Pública Estadual pela Lei 425/85.  

Conforme assevera a Ilustre Presidente da APAE de Morro Agudo, Sra. Maria de Fátima Girão Volpon, a entidade necessita da viabilização de financiamento para as ações de saúde desenvolvidas pela por ela, pelo fato de fornecer atendimento especializado de saúde ambulatorial, atendendo a cerca de 166 (cento e sessenta e seis) pacientes por mês, sendo, tal solicitação, de grande importância para o desenvolvimento das ações realizadas e o bem estar dos assistidos.   

Diante do grande alcance social para a população de Morro Agudo, mister se faz a viabilização de financiamento para as ações de saúde desenvolvidas pela APAE – Associação de Pais e Amigos do Excepcionais, com o fim de proporcionar uma melhoria nos serviços prestados pela entidade a todos os munícipes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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